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SÁVIO PRIMO DE SIQUEIRA

Nº Carteira / Registro no CREA-ES: RJ-033113/D Data de Registro: 25/09/1992

Registro Nacional (RNP): 2004606282 Data do Visto: 25/09/1992

Data do Vínculo: 01/11/2005

Títulos:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

- RESOLUÇÃO Nº 26/43, DO CONFEA.

- RESOLUÇÃO Nº 78/52 DO CONFEA.

- ART. 33º ALÍNEAS A,F,G,H,I,J COM EXCLUSÃO DE GEODESIA DECRETO FEDERAL 23.569 /33.

- ARTIGO 9º DA RESOLUÇÃO Nº218/1973 DO CONFEA.

- ARTIGO 8º DA RESOLUÇÃO Nº218/1973 DO CONFEA.

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica

Certidão nº: 49822 Validade: Protocolo:10/11/2024 01444743/2024

Razão Social: MED-SHOP COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

Endereço: RUA LEONI DE SOUZA GUEDES, nº 125, LOJA 02 SALAS 301,302,305,306,307. MONTE BELO

Município / UF: VITORIA - ES

Registro CREA-ES: 8438 Registrada desde: 01/11/2005

Data de reabilitação:

Capital social: Data Reg. Capital:

CNPJ: 39309927000143

200.000,00 08/12/2006

Ramos de Atividade:

Modalidade Ramo de Atividade

ELETRICISTA ENGENHARIA ELÉTRICA

Objeto Social:

Comércio varejista e atacadista de material e equipamentos médico-hospitalar, odontológico, cirúrgico, ortopédico, laboratorial, representação
comercial dos produtos acima; distribuidor, representante, importador e exportador para exercert direta ou indiretamento o comércio atacadista de
drogas, medicamentos em suas embalagens originais, insumos farmacêuticos e correlatos; serviços de assistência técnica nos materiais e
equipamentos comercializados; locação de equipamentos médico-hospitalar, odontológico, cirúrgico e laboratorial.

Responsáveis Técnicos:

Sócios / Diretores:

ALEX LIBÓRIO DE ASSIS

Início: 29/04/2005 CPF: 956.620.737-91

Qualificação: EMPRESÁRIO

RINALDO LIBÓRIO DE ASSIS

Início: 29/04/2005 CPF: 561.549.177-91



Dispensa-se a assinatura neste documento conforme Instrução de Serviço Nº 004/2002. A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

Esta Certidão de Registro e Quitação não exclui débitos juntos ao Crea-ES, cujo fato gerador tenha ocorrido antes do devido registro.

Finalidade:

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página do CREA-ES (http://www.creaes.org.br), através do nº 49822

Emitida via Internet em: quarta-feira, 11 de setembro de 2024 10:37

Acesso realizado utilizando o IP: 172.16.1.250

FIM DA CERTIDÃO

LICITACAO PUBLICA

Qualificação: EMPRESÁRIO

Certifico que, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da Lei 5.194/66, que a Pessoa Jurídica e os Profissionais do seu quadro técnico encontram-se regularmente inscritos
e quites até a presente data.

Certifico mais, que de acordo com a Resolução 1121/2019 o registro de pessoa jurídica deverá ser atualizado no Crea quando ocorrer qualquer alteração em seu
instrumento constitutivo bem como no quadro técnico e , somente poderão executar as atividades que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea com a participação efetiva e a autoria declarada de profissional legalmente habilitado citados no quadro técnico, rigorosamente dentro de suas respectivas
atribuições profissionais.

E para constar, é emitida a presente Certidão comprobatória de quitação e regularidade junto ao CREA/ES.

Histórico de Anuidades:

Ano Cota Valor Data Pagamento Data Vencimento Estado Situação

2024 Única 1.041,40 04/01/2024 ES Quitado

2023 Única 1.188,03 31/03/2023 ES Quitado

2022 Única 982,52 31/01/2022 ES Quitado

2021 Única 31/03/2021 ES Quitado

2020 Única 1.091,68 31/03/2020 ES Quitado

Informações/Notas
A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu Quadro
Técnico.



Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física

Certidão nº: 49823 Protocolo: 01444744/2024Validade: 10/11/2024

Profissional: SÁVIO PRIMO DE SIQUEIRA

CPF: 41443179787

Endereço: RUA SÃO PAULO, nº 1754, AP 502. PRAIA DA COSTA. VILA VELHA-ES

CEP: 29101308

Registro CREA / Carteira nº: RJ-033113/D

Registrado(a) no CREA desde: 25/09/1992

Finalidade:

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página do CREA-ES (http://www.creaes.org.br), através do nº 49823

Emitida via Internet em : 11/09/2024 10:37:41

Acesso realizado utilizando o IP: 172.16.1.250

Dispensa-se a assinatura neste documento conforme Instrução de Serviço Nº 004/2002. A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

Esta Certidão de Registro e Quitação não exclui débitos junto ao Crea-ES, cujo fato gerador tenha ocorrido antes do devido registro.

LICITACAO PUBLICA

Títulos:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Escola: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Data da diplomação: 20/04/1977 Data da colação de grau: 11/12/1976

Atribuições:

Data Descrição

RESOLUÇÃO Nº 26/43, DO CONFEA.

RESOLUÇÃO Nº 78/52 DO CONFEA.

ART. 33º ALÍNEAS A,F,G,H,I,J COM EXCLUSÃO DE GEODESIA DECRETO FEDERAL 23.569 /33.

ARTIGO 9º DA RESOLUÇÃO Nº218/1973 DO CONFEA.

ARTIGO 8º DA RESOLUÇÃO Nº218/1973 DO CONFEA.

Vínculos:

Razão Social Art de Cargo ou Função

MED-SHOP COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 200543385

SPMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 0820170031746

Histórico de Anuidades:

Ano Cota Valor Data Pagamento Data Vencimento Estado Situação

2024 Única 55,05 04/01/2024 ES Quitado

2023 Única 62,80 31/03/2023 ES Quitado

2022 Única 57,71 24/03/2022 ES Quitado

RNP: 2004606282

Nº do Visto: 920327



FIM DA CERTIDÃO













CNAE PRINCIPAL:

4645-1/01

3312-1/03

4618-4/02

4642-7/02

4645-1/03

4646-0/02

4649-4/04

4773-3/00

7739-0/02

Data Validade

09/11/2028
Autenticidade e digite a chave :822f4ea9-1768-446d-a80b-ad57a6c8a10d

Data Licenciamento

09/11/2023 09/11/2023

Tipo de Unidade

Unidade produtiva

Nome Fantasia

167,47m

Processo

8198038/2023

Documento

CNPJ 27.347.244/0001-00

AVENIDA PAULINO MULLER, 430, LOJA 01, ILHA DE SANTA MARIA, VITORIA - ES

Funcionamento

Secretaria Municipal de Desenvolvimento da
Cidade

Nome/ Nome Empresarial

REDALMUS COMERCIAL LTDA

28743



ATIVIDADES CNAE LICENCIADAS:

4645-1/03

4646-0/02

4773-3/00

4645-1/01

Limite Atendimento

02/02/2028

Autenticidade e digite a chave :3265be03-9856-4ad2-8358-51a3b47737a4
Data Licenciamento

02/02/2023

Data Validade

02/02/202823/02/2023

Nome Fantasia

167,47m

Processo

7930035/2022

Documento

CNPJ 27.347.244/0001-00

AVENIDA PAULINO MULLER, 430, LOJA 01, ILHA DE SANTA MARIA, VITORIA - ES

Nome/ Nome Empresarial

REDALMUS COMERCIAL LTDA

28743

Tipo de Unidade

Unidade produtiva



Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20240001545143

Identificação do Requerente: CNPJ N° 27.347.244/0001-00

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 14/11/2024, válida até 12/02/2025.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 14/11/2024.

Autenticação eletrônica: 0016.133A.DDA0.C4B0

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA









CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REDALMUS COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.347.244/0001-00
Certidão nº: 78962497/2024
Expedição: 14/11/2024, às 10:35:41
Validade: 13/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que REDALMUS COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.347.244/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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